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Senhor Presidente do Senado Federal, 

 

 

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos previstos no § 1º do art. 66 da 
Constituição, decidi vetar integralmente, por inconstitucionalidade e por contrariedade ao 
interesse público, o Projeto de Lei no 153, de 2017 (Projeto de Lei no 458, de 2015, na Câmara 
dos Deputados), que “Altera a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para dispor sobre a 
identidade profissional de Radialista”. 

 

Ouvidos, o Ministério do Trabalho e Previdência e a Advocacia-Geral da União 
manifestaram-se pelo veto ao Projeto de Lei pelas seguintes razões: 

 

“A proposição legislativa altera a Lei nº 6.615, de 16 de dezembro de 1978, para 
dispor sobre a identidade profissional de radialista e para definir os parâmetros de sua 
emissão. O documento de identidade seria emitido diretamente pelo sindicato da 
categoria, com validade em todo território nacional como prova de identidade para 
todos os efeitos, ainda com a possibilidade de ser emitido pela federação devidamente 
credenciada e registrada no Ministério do Trabalho e Previdência, na hipótese de 
inexistência de sindicato. Estabelece, por oportuno, que, na hipótese de o radialista 
não ser associado a um sindicato da categoria, faria jus à carteira de radialista, desde 
que habilitado e registrado perante o órgão regional do Ministério do Trabalho e 
Previdência, nos termos da legislação que regulamenta a atividade profissional. 

Entretanto, a despeito da boa intenção do legislador, a proposição legislativa 
incorre em vício de inconstitucionalidade e contraria o interesse público, pois a matéria 
não é de competência das entidades sindicais, conforme o disposto no inciso III do 
caput do art. 8º da Constituição. Às entidades sindicais cabem as atribuições de 
representatividade, o que não compreende a emissão de documento de identidade, 
competência própria de órgãos ou entidades públicos. Assim, a atuação sindical na 
defesa dos interesses da categoria não condiz com a atividade de fiscalização do 
exercício profissional, como no caso da competência para a emissão de carteira 
profissional. 



Por fim, a medida vai de encontro ao esforço despendido pelo Governo federal 
para a unificação do registro de identidade, nos termos do disposto no Decreto nº 
10.977, de 23 de fevereiro de 2022, com vistas a padronizar nacionalmente a 
identificação civil do cidadão. A emissão do documento, na forma da proposição em 
apreço, aumentaria os gastos e a burocracia para todos os segmentos da sociedade 
brasileira, porque todas as bases de dados e os procedimentos que necessitam da 
confirmação de identidade do cidadão precisariam se adequar, o que poderia gerar 
mais complexidade à situação documental e cadastral no País.” 

 

 

Essas, Senhor Presidente, são as razões que me conduziram a vetar o Projeto de 
Lei em causa, as quais submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso 
Nacional. 

 

 

Brasília, 14 de junho de 2022.



O Congresso Nacional decreta: 

Altera a Lei no 6.615, de 16 de dezembro 
de 1978, para dispor sobre a identidade 
profissional de Radialista. 

Art. 1 o Esta Lei dispõe sobre a identidade profissional de Radialista. 
Art. 2° A Lei n° 6.615, de 16 de dezembro de 1978, passa a vigorar acrescida dos 

seguintes arts. 7°-A, 7°-B e 7°-C: 
"Art. 7°-A. É válida em todo o território nacional, como prova de 

identidade, a carteira de identidade profissional de Radialista emitida pelo 
sindicato da categoria. 

§ 1 o Onde não houver sindicato, a carteira poderá ser emitida por 
federação devidamente credenciada e registrada no Ministério do Trabalho e 
Previdência. 

§ 2° A carteira de que trata o caput deste artigo será válida desde que 
respeitado o modelo próprio." 

"Art. 7°-B. O modelo da carteira de identidade do Radialista será 
aprovado por federação, trará a inscrição "Válida em todo o território 
nacional" e deverá conter, pelo menos, as seguintes informações: 

I - nome completo e nome da mãe; 
II- nacionalidade e naturalidade; 
III- data de nascimento; 
IV- estado civil; 
V - registro geral e órgão expedidor da cédula de identidade; 
VI -número e série da Carteira de Trabalho e Previdência Social; 
VII - número do registro profissional perante o órgão regional do 

Ministério do Trabalho e Previdência; 
VIII - cargo ou função profissional; 
IX- ano de validade da carteira e data de expedição, marca do polegar 

direito, fotografia e assinaturas dos responsáveis pela entidade expedidora e 
do portador; 

X- número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas; 
XI- grupo sanguíneo." 
"Art. 7°-C. O Radialista não sindicalizado também fará jus à carteira de 

Radialista, desde que seja habilitado e registrado perante o órgão regional do 

edmar
Texto digitado
Nego sanção,
pelas razões constantes
da mensagem anexa



gsllplcl7-153 

Ministério do Trabalho e Previdência, nos termos da legislação que 
regulamenta a atividade profissional." 
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Senado Federal, em 2) de ~ ~ .Q de ?..o 1.-1 . 
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Presidente do Senado Federal 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

 
 
 

 
                   OFÍCIO Nº 309/2022/SG/PR/SG/PR

Brasília, 15 de junho de 2022.

                   A Sua Excelência o Senhor
                   Senador Irajá
                   Primeiro-Secretário
                   Senado Federal Bloco 2 – 2º Pavimento

                   70165-900 Brasília/DF
 
 
                    Assunto: Veto total.

 

Senhor Primeiro-Secretário,

 

Encaminho  a essa Secretaria a  Mensagem em que o Senhor Presidente da República
comunica que houve por bem vetar integralmente o Projeto de Lei nº 153, de 2017 (Projeto de Lei nº
458, de 2015, na Câmara dos Deputados) e, na oportunidade, restitui dois autógrafos da citada
proposição.

 

Atenciosamente,

 

 

LUIZ EDUARDO RAMOS
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Documento assinado com Certificado Digital por Luiz Eduardo Ramos Baptista Pereira, Ministro de
Estado Chefe da Secretaria-Geral da Presidência da República, em 15/06/2022, às 15:38, conforme
horário oficial de Brasília, com o emprego de certificado digital emitido no âmbito da ICP-Brasil, com
fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Nº de Série do Certificado: 22791

A autenticidade do documento pode ser conferida informando o código verificador 3437383 e o
código CRC C5AC8097 no site: 

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº 00025.000926/2022-31 SEI nº 3437383

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


15/06/2022 15:54 SEI/PR - 3437383 - OFÍCIO

https://sei-pr.presidencia.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=3834056&i… 2/2

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - https://www.gov.br/planalto/pt-br

 


		2022-06-14T19:18:56-0300
	Brasil
	JAIR MESSIAS BOLSONARO
	Assinador Serpro




